
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

CONTRATO SUDENE N.° 08/2014 
PROCESSO N.59335.000553/2013-56 
Pregão Eletrônico n° 05/2014 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
SUPERINTENDENCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE - SUDENE E A EMPRESA 
BRASILEIRA DE TELECbMUNICAÇÕES S.A. 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDENE, 
Autarquia Federal, com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ n° 
09.263.13010001-91, doravante denominada SUDENE, neste ato representada por seu 
Superintendente, JOSÉ MARCIO DE MEDEIROS MAIA, C.P.F. n° 145.0009.814-20, 
Identidade n° 98.0001.200.357 SSP/AL, residente e domiciliado nesta cidade do Recife, Estado 
de Pernambuco, designado pelo Decreto de 30 de maio de 2014, e a EMPRESA BRASILEIRA 
DE TELECOMUNICAÇOES S.A., CNPJ n2  33.530.486/0001-29, com sede à Av. Presidente 
Vargas, n° 1012, Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
por seus Procuradores o Sr. ADEMIR BATISTA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, casado, 
portador da Carteira de Identidade n°4.939.993 - SSP/PE e do CPF n.° 020.013.834-01, residente 
e domiciliado em Recife/PE, e a Sra. CRISTIANE LIRA DA SILVA, brasileira, solteira, 
portadora da Carteira de Identidade n° 6.887.920 SDSJPE, CPF n° 055.964.454-01, residente e 
domiciliada em PAULISTA/PE, presentes os signatários na sede da SUDENE, em Recife/PE, 
tendo em vista o que consta no Processo n°, 59335.000553/2013-56 e em observância às 
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30 de 
abril de 2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico n° 05/2014, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa operadora de Serviço 
Telefônico Fixo Comutado (STFC) para a SUDENE, que serão prestados nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 0512014. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR 
3.1. O valor global da contratação está estimado em R$ 913.088,95 (novecentos e treze mil, 
oitenta e oito reais e noventa e cinco centavos), para os 12 (doze) meses de Contrato. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da SUDENE, para o exercício de 2014, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 53203; 

Fonte: 0250532030; 

19 	Programa de Trabalho: 04.122.2111.2000.0001; 

Elemento de Despesa: 339039; 

P1: A0150; e 

Empenho: 20 14NE800374. 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado pela SUDENE no prazo de 8 (oito) dias úteis, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados, através de 
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 50, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

o 5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias, contado 
da data final do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.4.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da CONTRATADA não impede o pagamento, 
se o serviço tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 
providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 
representante da SUDENE, devidamente designado, permitida a assistência de terceiros. 

7.2. O representante da SUDENE pode sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tomar necessária. 

7.3. A atestação de conformidade do(s) serviço(s) prestado(s) cabe ao servidor designado para 
esse fim. 

7.4. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do SUDENE, durante 
o período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.5. Sendo identificada cobrança indevida na Fatura/Nota Fiscal de Serviços, a FISCALIZAÇÃO 
poderá, a seu critério, fazer a glosa dos valores indevidos, ou solicitar formalmente à 
CONTRATADA sua reapresentação, com as devidas correções. Nesse caso, novo prazo de 
vencimento para pagamento deverá ser fixado. 

7.6. Os casos não abordados neste tópico serão definidos pela fiscalização, de maneira a manter o 
padrão de qualidade previsto para os serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Iniciar os serviços contratados a partir do recebimento, após assinatura do instrumento de 
contrato. 

8.2. Responsabilizar-se pelo cumprimento, dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 
estadual ou municipal, bem, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, 
inclusive aos preços praticados no contrato. 

8.3. Assegurar à SUDENE o cumprimento das tarifas ofertadas no Pregão, bem como o repasse 
de todos os descontos e ofertas pecuniárias, vantagens e preços que estejam sendo oferecidos ao 
público em geral, durante a vigência do contrato, sempre que esses forem mais vantajosos do que 
os ofertados na licitação. 

8.4. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 
venham a ocorrer serem sanadas em até 08 (oito) horas. 

8.5. Manter, na cidade de Recife um preposto para responder por todas as questões relativas a 
prestação dos serviços. No caso de mudança do representante da CONTRATADA, informar à 
SUDENE por escrito, o nome e telefone do novo preposto. 

8.6. Atender de imediato as solicitações, corrigindo no prazo máximo de 08 (oito) horas, após 
notificado, qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados. 

8.7. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por 
seus técnicos, durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da SUDENE. 

8.8. Arcar com os ônus necessários á execução dos serviços, objeto do presente Termo de 
Referencia. 

8.9.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
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9.4. Disponibilizar, para verificação por parte da operadora, as instalações da SUDENE para a 
prestação dos serviços. 

9.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, quando necessário às suas 
dependências, para execução dos serviços referente ao Objeto. 

9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA. 

9.7. Tomar disponível as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando for o caso. 

9.8. Relacionar as dependências das instalações físicas, bem como os bens de sua propriedade 
que serão disponibilizados para a execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do 
respectivo estado de conservação. 

9.9. Providenciar a publicação resumida do contrato e de seus aditamentos, por extrato, no Diário 
Oficial da União. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, 
de 2000 e do Decreto n° 5.450, de 2005, a licitante/adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o Contrato, quando convocada dentro 
do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro do prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; e 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances, 

• 10.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante; e 

b) Impedimento de licitar e de contratar com a União e descrendeciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos. 

10.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, da Lei n° 
10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto n° 5.450, de 2005, a Contratada que 
no decorrer da contratação: 

10.4.1. [nexecutar total ou parcialmente o Contrato. 
10.4.2. Apresentar documentação falsa; 
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10.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.11. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da SUDENE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

• 11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
É vedado à CONTRATADA: 

12.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e 

12.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
SUDENE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à SUDENE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666 de 1993. 
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N° 172, segunda-feira, 8 de setembro de 2014 
	

Diário Oficial da União - Seção 3 
	

ISSN /677-7065' 	 95 

PRF,GÂO Ni09/21114 

A 2" Superintendência Regional da Companhia de Desci,-
volvimento dos Valeu do São Francisco e Pamaiba - CODEVASF, 
CNPJ W.399.85710014-40, torna público a adjudicação n lininalo-
gaçãa do objeto do Edital o" 29/2014. Contratação de seguro total 
para (rota de veículos da CODEVASF 2" Suprioleoddocia Regional, 
estado do Bahia - à —preso: PORTO SEGURO COMPANHIA DE 
SEGUROS GERAIS. CNPJ 61,198.l64/IJ00I-60, nu valor global do 
RI 33.500.00. 

LIA MARQUES GANEM 
Chefe da Secretaria 

(SIDEC - 05/09/2014) I95004-1120l-2Ol4NE000t4O 

4 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO N" 11/2014 - UASG 199003 

14' Processo: 59540000724201401 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
ncciinclito de óleos lubrificantes paro seren, utilizados na (rota sei-
colos, máquinas pesadas e conjuntos de eletrobombas ao apoio a 
execução das atividades de guarda. adioinistraçào, operação e iria-
nutenção da intraestrutora de uno cotootn dos Perimetros Irrigados de 
Propriá, Coongoiba/Pindoba e Betume. localizadas nos municípios de 
Propriá, Telha, Cedro de San João, Japoatã, Netipolis, Ilha das Flores 
e Pocalubo, tio Estado de Sergipe Total de Ocos Licitados: 00005. 
Edital. 00/09/2014 de 00h00 lis 12h00 edo 14h as 17h30. Endereço: 
Avenida Beira Mor. 2.150 Jardins - ARACAJU - SE. Entrega das 
Propostas: a partir de 0810912014 às 00h00 no sito wtvw.comprao-
ont,goo.br.. Abortara das Propostas: 10/09/2014 às 09h00 sito 
www.comprasnet.gov.be.. Informações Gerais: O Edital e seus Anexos 
encontram-ar á disposição dos interessados, na Secretaria Regional de 
Licitações, localizada na Ao. Beira Mar, 2150, Bairro Jardins, Ara-
cajsi/Se, Fone 1791  3226-0011 e las 1791  3226-8017. podendo 50v 
adquiridos mediante recolhimento à CODEVASF da onportdncia dr 
RI 20.00 e poderão ser retirados na tisteniet, grausitamenlc, nos sues 
suww codevasf.gav br ou www.comprasoet.gan.br. 

SAIO JORGE NOVAES SC}IOIJCAIR 
Superintendente 

(SIDEC 05/09/2014) 195003-1 1201-2014NE000229 

55 SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

EXTRATO DE TER,M() ADITIVO 

ESPÉCIE: 1° Tçnno Aditivo ao contrato n.° 5.062.00/2013, firmado 
entre a Companhia de Deserivolviniento dos Vales do São Francisco 
e do Paniaiha- CODEVASF e a Empresa FM Transportes Lida 013-
JETO: Visa a readequaçio da plaitilha cootrasual para o acrt imo de 
RI 196.694.81, passando o valor do contrato dos atuais RI 
1.235.227,04, pais ES 1.431.921.05 e a prorrogação do prazo por 
mais 120 dias, passando seu vencimento de 07/00/2014 para 
04/12/2014. RATIFICAÇÃO: Ficam ratilicadan todas as demais vEio-
ouIas da contrato, que não colidam com as dente iostruinenlo. DATA 
DA ASSINATURA: 06/08/2014. ASSINAM: Pela CODEVASF. lvan 
Craveiro Borens - Superintendente Regional - 5° SE r pela Con-
tratada, António Francisco de Menezes. Processo 
59550.000595/2014-23. 

EXiRArOS 11h' TERMOS laR COMPROMISSOS 

Prsscesso si" 59550.001154/2013-68. 
ESPECIE: Teimo de Compromisso o." 5.066.00/2013, Ornsado entre a 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 
Parnaíba-CODEVASF, CNPJ o" 00.399.857/0001-26 e o Município 
de Batalha/AL, CNPJ o" 12.250.056/0001-83. NOMES DOS SIG-
NATÁRIOS: Cnncedesmle-CODEVASF: Isco Craveiro Barros. Pro-
ponente. Município de Batalha/AL: Aloisio Rodrigues de Meia. OB-
JETO: Implantação de 03l1r61, sistemas simplificados de hasteei-
mente de água em áreas rurais do município. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTARIA: Correrão à conta da funcional programática o" 
18.544.2069.I2QC.0001. conn000le Nota de Empenho parcial si" 
2013NE001 136. datada de 21/11/2013. VALOR: RI 390.000.00 Itre-
zsmnIoo e noventa mil mais). VIGENCIA: Scsi dc 365 (trezentos e 
sessenta e cimo) dias, contados a partir da data de assinalara. DATA 
DA ASSINATURA: 03/09/2014 

Processa on  59550.001205/2013-51. 
ESPÉCIE: Termo de Compromisso o." 5.085.0012013, Ormado entre a 
Companhia de Desensmotninsenso dos Vales da São Francisco e da 
Purnsiba.CODEVASP, CNN v" 00.399.a57/0001.26 c li Municipiti 
de Palmeira dos Indios/AL. CNPJ o" 12356870/0001-90. NOMES 
DOS SIGNATÁRIOS Cnmmceilente-COOEV.OSF: leso Craveiro Dar-
nu. Proponente- Mwvcipmo de Palmeira dos lo4i0ot,L: James Ri-
beira Sampaio Calado Islotilcira. OBJETO: Implantação de OJlmeOcl 
sistemas simplificados de hasmecimein)o de água em áreas rurais do 
município. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Correrão ã corrIa do fsn' 
cional programática n" 10.544.2069.I2QC.0001, consoante Nata de 
Empenho parcial n" 20I3NE00I 184, datada de 28/11/2013. VALOR 
RS 390.000,00 (trezenlos e ooreista mil reais). VIGÉNCIA: Será de 
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, coitsaeion a partir da data de 
assinalara. DATA DA ASSINATURA: 04/00/2014 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS 

AVISO 1W. RF,4BP.RTURA DE PRAZO 
PREGÃO 5' 612014 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitado. 
processo N5  59404000362201412. - publicada mio D.O.0 de 
21/00/2014. Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição tipo nreone preço 
por item de rarro pipa com acessórias e tratores agrícolas e irn-
plensentos, a sereis deslinadas aos municípios localizados na árOa de 
abrangência da coordenadorma estadual do DNOCS, na estado da 
Bahia e demais instruções contidas no edital e seus anexos. Nono 
Edital: 00/09/2014 das 08h00 lis 11h30 e á 14h00 às 17h30. Endereço: 
Ar. Sussuarasa, 6311 - Cata Sossuaruna - SALVADOR - BAEnteega 
das Propostas: a partir de 00/09/2014 às 08h00 na $ito mvmvrv.coos-
prassmel.gov.br. Abertura duo Propostas: 18/09/21114, às 09h00 no sue 
www.comprasoei.gvv,hr. 

JERONIMI) LOPÍnS CANARI(m P11111) 
I'rcgnsivr 

(SIDEC - 05/09/2014)193009-1 1203-2014NE900047 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HíDRJCA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5' 4/2014 - LlASC 530001 

Número do Contrato: 00028/2010. subrr,gadmt 0eIaUASG: 530001 - 
MIN - DEPARTAMENTO DE GESTãO 
INTERNA. 
N' Processo: 59030000274201074. 
DISPENSA N' 56/2010. Contratante: Ml1'JISTERIO DA INTEGRA-
CAO NACIONAL-CNPJ Contratado: 01518579000141. Contratado 
A UNIÃO SUPER,JNTENDENCIA DE -IMPRENSA E EDITORA, 
Objeto: Prorrogação da prazo de vigência do Contrato Administrativo 
o" 20/2010-MI. Fundamento Legal: Lei 8666/1993 . Vigência: 
25/08/2014 a 24/00/2015. Data de Assinatura: 22/08/2014. 

ISICON 05/09/20141 530001-0000t-2014NE000001 

AVISO 1W. HOMOLOGAÇÃO) E ADJIJDICAÇAO 
CONVITE E' 2t20I4 

Com base na documentação acostada nos autos do processo 
n"59100,000074/2014-74, refercimtc ao Convite n°2/2014, que nent por 
finalidade a elaboração do Anteprojeto Arquitetõnico do Centro de 
Reíer6ncia Cultural e Ambiental do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional, e de-
corrido o prflo rrcorsal, nos termos do §6° do art.109 da Lei 
9 61313/93, homolmige e prcsrnsv proccdvnvioi, liroumnini,, o adjudico r 
objeto do referido cerso,ne rui favor da licitante vencedora: SCHIF. 
FINO & JUNQUEIRA ARQUITETOS ASSOCIADOS, que apre-
sentou a proposta mais vasitaJosa no valor de RI 105.000,00 (cento
cittco mil rcais). 

HAMILTON 1 .ACIPRI)A ALVOS 
(Diretor

Subsim/ulmm 

SUPERINTENDÊNCIA DE IESENVOLVIMENTO 
DA AMAZONIA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

O Superintendente da SUGAM, no usa de soas atri-
buições legais, vem nos iremos do presente Edital. Notificar o 
Sr. Volmir Mau, cn-rrefeiio Municipal de São Felipe D'Oeste-
RO que se esmctaitra cm local incerto e nO,, sahidtr, acerca de 
processa de Tomada de Cantas Especial Ice sido devolvido para 
arquivamento, em razão do valor original do débito corrigido 
nnosetariamenle ter resultado no calor de ES 36.410,30 (trinta e 
seis mil, quatrocentos e dez reais e trinta centavos) não atin-
gindo o limite mínimo de ES 75.1400,00 (setenta e cinco nsii 
reais) estabelecido ira inciso 1 do art. 6° da IN/TCU o" 71/2012, 
para que o processo fosse encaminhado à apreciação do Tri. 
banal de Contas da União. Face no exposto fica o agente 
responsável a efetuar o pagamento do débito por meia de Guia 
de Recolhimento da União - CRU, enviando uma cópia do 
comprovante i SUGAM no valor de ES 108.006,19 (cento e 
Oito mil. oitenta e seis reais e dezenove centavos), já atualizado 
conforme demonstrativo de débito da TCU. no prazo de 75 
(setenta e cinco) dian, a partir da data da publicação, sob pena 
de inclusão no Codavm,v Informativo dos Débitos não Quitados 
de Orgãnns e Emmtivlade'i Fv,Jcrums.CADIN cm,nsformne slislroçlc rio 
arl. 2", § 2". ira Lei 10.532/21102. 

1)J,u.l EIA 111/71/11110 'rdl/l.l./t 

SUPERINTENDÊNCIA 1)0 DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE 

EXlIOATO 1SF CONTRATO 5' 8/2914 - IJ,SSG 5331114 

E' Processo: 59335000553201356. 
PREGÃO SISPP N' 5/2014 Contratante: SUPERINTENDENCIA 
DO -DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDEN. CNPJ 
Contratado: 33530406000129. Contratado : EMPRESA BRASILEI-
RA DE -TELECOMUNICACOES S A EMBRATEL. Objeto: Ser- 

âon de telefonia fixa local e ele longa distáncia. Fundamento Legal: 
8.666/93 . Vigência- 04/08/2014 a 04/00/2015 Valor Total: 

1115913.088,95 Fonte: 250532030 - 20I4NE860374. Data de Anti-
itatora: 04108/2014 

ISICON - 05/09/20141 53301 4-53203.2014NE000061 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE 

EXTRATO DE TERMO) ADITIVO) 

Espécie: Termo Aditivo N 00801/2014 ao Convênio N' 
711602642009. Convenentes: Concedestie SUPERINT. DE DESEN-
VOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE, Unidade Gestora: 530014, 
Gestão: 53207. Coavvnemstr : MUNICÍPIO DE COXIM, CNPJ ir" 
03.510.211/0001-62. Vigência do • Convênio.. Valor Total, ES 
309.393.86, Valor de Colttraparluda: RI 9.393.86, Vmgõncra 
31/12/2009 a 14/02/2015. Data de Assinatura: 18/08/2014. Signa 
lúrias: COmmcedenle : CLEBER AVILA FERREIRA. CPF mm' 
581,390.261-20. Cotiucoeitle 	ALUIZIU COMETEI SAO JUSE. 
CPF n°932.772.611-O. 

ISICONVIPORTALI - 05/119/211141 

Ministério da Justiça 

GABINETE DO MINISTRO 

EDITAl, DE SELEÇÃO  DE CONSULTORES 

PROJETO LIRA 08/021 SELECIONA: 1 (aio) consultor téc-
nico especializado para realizar a sistematização da memória ins-
titucional dos atividades da Comissão de Amostra e avaliação externa 
dos projetos da Juolmça de Transição desenvolvidos nos últimos quatro 
amor,, vmsairdo à revisão de ações. aperfeiçoamento das pmilíticao de 
memória e rr1naração, elaboração de moblicaçôev, gestão e disseram-
nação do conhecimento produzido. 

Requisitas da candidata 
DO Profissional  eom(orntação mínima com uivei de mestrado 

mas áreas de Ciências Havsamrau: bI  esperidmrcia profissional de rio 
mínimo 3 (vês) altos em elaboração de testes analíticos. culudos 
técnicos, avaliação ou pesquisas. 

Valor mIa contraio: R$ 80.016,01.1 (oitenta e omtn mil e oi-
tocentos e dezesseis reamnl, que serão dmvlribuidos em 7 (sete) pro- 
dotes. 	 - 

Insumnos fomccudos Diárias e passagens para viagens de 
ucnmpamnhamcnmc ute pvnjcmus finalmrautemv tirai em andamento para a 
cr.mmsvcuçãii los prr.vlumirv. mlcindc que mionrd,rm,vmmts jusn,fmc;rdasc'... 
Imçmtonizs coe, prlmr urrem,, itt mIas mie a,ntrcrmlânnc,a A, 
da 

aceno,, 

da Comtssdo de Anistia 
Duração: de outubro de 21114 a junho de 2815 losna pos-

sibilidade de prarrogoçõxl. 
Principais atividades: Pesquisar, reunim e sistematizar a me-

mória institucional e organizada em meio cmnoal, bom coma acalmar 
csmvmamentc as ações o projetos da Pohtica de Justiça de Transição. 
desenvolvidos mios últimos 4 avos pela Comissão de Ammist,u, visando 
à correção de rumas, rlahoraçào de publicações e dmssemmoaçào das 
prnponmas, projetos e conhecimentos acumimulados. 

Candidatura ao processo seletivo: os candidatos interessados 
devem enviar cureiculo completo até o dia 27 de setembro de 21114 
poro o correio eletrônico projetoairisttatãjmoj.goo.br, im,,dicommdn mio as-
55mb "Candidatura Relatórios - 2014'", O Currículo deve ser pre-
enchido no modelo que se cocoittra no Termo de Ilcfccelnc,a, vmnm 
atenção ao disposto, na Manual de Contratação de Cossoltmnrias da 
Contr,nlasloria.Cleral da União, a fim de miastemhomr poro a Ir.mespa. 
rêocma e Ohirtmcndanlr dv prnrcnvvnm usinirvv o 'soco. —da. ver (CO-
LADO NO CORPO DO E-MAIL Não nu rão acentos curnicalos mm 
anexo. Os eaadidatos que vão observarem esses crilérins svràn ao-
tomaticarneote desclassificados. 

Processo de srtcçàn: 1° Fase - Análise de Curoiculo (eli-
minatória e classifucatórma). 2' Fase - Apresentação de Trahallno Es-
emita (clasoilicatória e cliurrinatória); 3°  Fure . Eni,'cvisla )clauniti. 
calciria). 

Maiores imtfmmnnraçtmzs: oerilicnr o Terra de Retcréimcma da 
Contratação ria sua integro disponível no link: 

)atp://w'ww.jsslica.gos.br/Accsso/selccao.c-coincorsos 
Não serão contratados seivtdnrea públicos (federal, estadual 

o municipal) ativos ou sob quaisquer tipos de licença, ressalvadas as 
silaaçties previstas na arn. 37. inctso XVI. da Constituição Federal. 

\I)t,."i// I'll(US il\loç 
mrll.n. 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. 

ORÇAMENTO E ADM'INISTRAÇÂO 
COORDENAÇAO.GERAL DE LOGISTICA 

EXTRATO DE CONTRATO E' 54/21114 - U&SC 196411)5 

Id' Processo. 00020006981201214. 
PREGÃO SE? N" 19/2014. Contratante: MINISTERIO DA JUS-
TICA -CNPJ Contentado-  01844555000506 Contratado IVECO LÁ. 
TIN AMERICA LTOA -Objeto: Aquisição de neicotou de combate a 
snncdndios e salvamentos, dcfntridos cama auto bainha tanque. 

Este documento pode ser verificado no eitderrço elelrdttico htip://nmsow.mn.gov.te/atuouicicbubintol, 	 Documento assinado digitalmente çonfornnc MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 

pelo código 00032014090000095 	 imtfracstnurtura de Chaves Públicas Branileira - ICP-Beasmt 



Ministério da Justiça 

ARQUIVO NACIONAL 

DI18L N 1, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015 
PREMIO DE PESQUISA MEMORIAS REVELADAS 

A presidente do Comissão Especial de Licitação pata o julgamento dos trabalhos submetidos na âmbito da Prémio de Pesquisa 
Memórias Reveladas (Processo n. 08060.00021/2014-99 AN) torrou público que estilo prorrogadas até o dia 30 de abril de 2015 as inscrições 
do 3° Prémio de Pesquisa Memórias Reveladas, cujas regras encontram-se definidas no Edital a. 1. de E  de julho de 2014, publicado no DOU 
a. 131. de II de julho de 2014, seção 3, página 88. 

Mantidas as demais disposições contidas no edital, passa a vigorar o seguinte calendirio para o 3° Prêmio de Pesquiso Memórias 
Reveladas: 

CALENDÁRIO DO PRÉMIO DE PESQUISA MEMORIAS REVELADAS 

Etapa Data 
Envio das monografias e dos dmuinentos de inscrição (será considerada a dia do registro postal 
po dç enavep da docntoçniacao pa Divisão 4e Proic5lp (lo /yquivo J'luciosal(, 

01108/2014 a 30104/2015 

tãabilitaçâo das monografias - Publicação no DOU ate IS dias aters upas a data final do entrega 
os  trabalhos. 

15/05/2015 

Entrega dos trabalhos ii comissão tulnadora para exame. 18105/2015 a 29/85/2015 
carnão 514 comissão tulgadoro. 3197f'Ql9 . 

Prazo mãssmo para homologação e divulgação dos resultados no DOU com os pseudônimos 
dos vencedores 

l&08i0l 

Análise de documentação e identificou dos ganhadores em cerimónia pública (abertura dos 
çnveloneje, 

18/09/2015. 

Prazo másimo para publicação no DOU do resultado final do Prêmio, com a identificação deu 
autores premiados. 

25,00/20)5 

Rio do janeiro. 20 de fevereiro de 2015. 

INEZ TFRF7INHA STAMPA 

N°35, segunda-feira. 23 de fevereiro de 2015 Diário Oficial da União - SeçSo :s ISSN 1677-7069 

4-  SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

RETIFICAÇÃO 

No DOU. Seção 3. n° 34 de 20/001 Págia L P 3 
Contrato n° 4.034.0012014, firmado com a COASFW

9.  
- 

4Logíica e Cotisrruçfies Ltda. Onde se 14: Data da Assuiataro: 
t014. Leia-se: Data da Assinatura: 11/0212015. 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS 
CONTRA AS SECAS 

COORDENADORIA ESTADUAL NO RIO GRANDE 
DO NORTE 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5° 112015- UASC, 1930414 

Número do Contrato: 512012. 

N, 
Ptoçesuo: 5941400579201182. 

PREGÃO SISPP N° 1/2012. Contratante: DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. CNPJ Contratado. 
47066934000174. Contratado : TICKET SERVICOS SIA -Objeto: 
Pron'ogacao contratual por mais 12(doze) meses para intermediacao 
da monotencuo e abastecimento da frota de ve,culos da Coando-
nadoriaEstadual do DNOCS no Estado do Rio Grande do Norte, 
atrases de cortou e ottluacao da iatemelFundameato Legal: Lei 864)6 
Vigência: 17/02/2015 a 17/02/2016. Valor Total: R$275.000,00. Fon-
te: 100000000 - 20I5NE800004. Data de Assinatura: 16/02/2015. o(SICON - 20/0212015) 

AVISO DE .ANULCÀO 

DNOCS n 02/2015 
O Senhor Diretor Geral do Departamento Nacional de Obras 

Contra as Secas - DNOCS, anula o Convento n°06/2012 (SICONV n° 
772395/2012), publicado ao Diário Oficial da União datado de 
03/0112013, Srpág. 87 Respaldo Legal: Decreto n°6.170/2007 
O Portaria n°50712011. 

Em 20 de fevereiro de 2015. 
WALTER GOMES DE SOUSA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Eap&ie: QUARTO T R1.IOADFflVOAOCONVÊNIO 14° 7766271/2011 
- MI1 Processe n°59250(60267/2011-69 Cmtverwarten: A União pelo Mi-
nirrório da Integração Na.~ CNP" n° 03.353.358,OC101-96 por ia. 

da 	de Dmenvotvirneatto RegionaleoMiaticlpiode Mon. 
teriana/MG. CNPJ/MF tr° 25.223.90310001-54) Objeto: A prorrogação do 
prazo 

 
devi~ até 03102/2016. Data e Assiiatnirnt: 0210212015. Adriana 

MeloAlven- SecreráriadeDmeaivelvünento Regiorssl,CPFrf 021.186.625-
59 e Ivo Alves Preetra - Prefeito, CPF n° 153.968.356-72 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE 

RETIFICAÇÃO) 

No Estrato de Contrato 14° 8/2014 publicado no D.O.U. de 
08/09/2014 Seção 3 Pág, 95. Onde se 6: Vig6ncia: 04/0812014 a 
04/0812015 Leia-se : Ç'igúncta: 04/09/2014 a 04/09/2015 Onde se 14: 
Assinatura: 04/08/2014 Leia-se: Assinalara: 04/09/2014 

(SICON - 20/02/2015) 533014-53203-2015NE800006 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO CENTRO-OESTE 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE .DE LICITAÇÃO 5° 1/2015 - UASC 533018 

N° Processo: 59800000945201462 . Objeto: Prestaç8o de serviços 
postais e Telemáticos pela ECT - Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos. Total de Itens Licitados: 00001. Fandatnento Legal: Art. 
25* 

7, 

da Lei .'8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Prestação de 
serviços exclusivos pela ECT à SUDECO. Declaração de Inesi-
gibilidade em 18/0±12015. JOE AUGUSTO SCALEA. Gestor Fi-
nanceiro. Ratificac0o em 19/02/2015. CLEBER AVILA FER.REIRA. 
Superintendente. Valor Global: ES 13.596.00. CNPJ CONTRATADA 
34.028.316/0007-07 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS. 

(SIDEC - 2010212015) 533018-53207-2014NE880275 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 5° 212015 (1ASC 533018 

140 Procriou: 59800000020201501 . Objeto: Participação dos ser-
vidores Laeçoilu de Noronha Braga. matricula SLAPE n° 1730652. 
Saudro Carneiro de Almeida, matricula SIAPE n°021708037 e Larissa 
Alvim de Oliveira, matrícula SIAPE n°2187079, no Corso de Co-
pacitação - 10° Congresso Brasileiro de Pregoe~, a ser realizado 
no período de 16/03 a 19/03 de 2015, com carga horária, de 26 
horas/aula, otgatsioado pela empresa Instituto Negócios Públicos do 
Brasil em FOZ do leaaça-PR Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 25 Inciso II da Lei n° 8.666 de 2110611993.. 
Justificativa: Amplo conitrcmsento da contratado e singularidade de 
seus sers'iços. Declaração de luesigibilidade em 19/02/2015. JOSE 
AUGUSTO SCALEA. Gestor Financeiro. Ratificação em 19/02/2015. 
CLEBER AVILA FERREIRA. Superintendente. Valor Global: R$ 
11.685,00. CNPJ CONTRATADA: 10.498.974/0001-09 INSTITUTO 
NEGOCIOS PUBIJCOS DO BRASIL - ESTUDOS E PESQUIAS 
NA ADMNIISTRACAO PUB. 

(SIDEC - 20/02/2015) 5330l8-53207-2014NE000275 

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PRE(;ÃO ELETRONICO N°8/2015 - tASO 200333 

14° Processo: 08016033522201434 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada nu prestação de serviço continuado 
de Apoio Técnico Administrativo para a Penitenciária Federal em 
MOSSORÓ/RN. Total de tiros Licitados: 00005. Edital: 23/02/2015 
de 00h00 às 12h00 ede 14h lis 17h00. Endereço: Scn 03, Bloco B. 
Ed. Viciaria Setor Coirtercíal Norte - BRASILIA - DÊ. Entrega das 
Propostas:a partir de 23/0212015 às 08h00 no int.wwss.00nspras-
nct.gov.br.. Abertura das Propostas: 06/03/2015 às 10h00 sito 
wscsvcomprasnet.gov.br,. 

 
Informações Gerais: O Edita] encontr,s-se 

disponivel nu sitio mvisw.comprasnet.gov.br  e na sede deste depar-
tamento em Bravllia/DF. 

MURILLO MARADONA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 20/02/2015) 200005-00001-2014NE800002 

DIRETORIA DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
FEDERAL 

EXTRATO DE CONTRATO 5° 1/2015 - U:ÀSO 200323 

140 Processo: 08016023732201335. PREGÃO SISPP 14" 14/2014. 
Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -CNPJ Contratado: 
06248 È640001 lO. Contratado: JOSE AVAILTON DA CUNHA - ME 
'Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viços de controle de setores o pragas urbuuas, que abrange a de-
sinseti.zaçào, desratização e descapiaização aas áreas internas e es-
ternas da Poniteciáriu Federal em Mossorú/R3t. Fundamento Legal: 
Lei 8,666/93 e soas alterno/les posteriores. Vigência: 20/0212015 
19/02/2016. Valor Total: 8.514.764,50. Emite: 180000000 - 
2014NE800I64. Data da Assinatura: 19/02/2015. 

(SICON - 20/0212015) 200ç105-00001-2015NE800002 

EXTRATO DE CONTR,VIS) 5° 4/21115 - UASC 206323 

N° Processo: 08016029749201485. PREGÃO SISPP N° 21/2014. 
Contratante: MINISTERJO DA JUSTICA -CNPJ Contratado: 
05806903000 88. Contratado: POLY CONSTRUCOES & EMPRE-
ENDIMENTOSEIRELI. Objeto: Contratação de empresa esperiali-
rada para a confecção e imssralação do telas em aço moeda pura 
fechamento dos berses duo celas da Penitenciária Federal em Mos-
sorr/t/RN. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e suas alienações poste-
riores. Vigência: 23/02/2015 a 22/02/2016. Valor Total: 8.596.800,00. 
Fonte: 180000000 - 20I5NE8000I6. Data de Assiaatsieu: 
20/02/2015. 

(SICON - 20/02/2015) 200005-00001-2014N11800002 

EXTRATO DE CONTRATO 5° 5/2015 - UASC 299323 

140 Processo: 09016029515201438. PREGÂO SISPP N° 16/2014. 
Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -CNPJ Contratado: 
33000118000179. Contratado : TELEMAR NORTE LESTE S/A - 
Objeto: Prestação de Serviço Telefônico Fixo Cnmurado-STFC na 
modalidade LOCAL, definido polo Plano Geral de Outorga P00, 
para anider a Penitenciária Federal em Mossor/t-RN. Fundamento 
Legal: Lei 11666/93 e suas alterações posteriores. Vigência: 

26411/2015 a 27/01/2016. Valor Total: R$70.262,00. Fonte: 
180000000- 2015NE800014. Dama de Assinatusa. 27/01/2015. 

(SICON - 20/02/2015) 200005.00001-20t5NE800002 

SECRETARIA NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS 

RETIFICAÇÃO 

No Extraio de Teimo Aditivo 14° 1/2014 publicado au DO. 
de 22109/2014. Seção 3, Pág. 138. Onde se 16: Vigência: 29/09/2014 
28/0912015 Leia-se / Vigência: 29/08/2014 a 28/08/2015 

(SICON - 20/02/2015) 200246-00001-2014NE800014 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

EXTRATO DE CONTRATO 5° 1/2019 - UASG 200300 

N° Processo: 08220011856201431. INEXIGIBILIDADE N° 3/2014. 
Contratante: MINISTERIO DA JUSTICA -CNPJ Contratado: 
04196645000100. Contratado: IMPRENSA NACIONAL -Objeto: 
Prestação do serviço de publicidade legal ao diário oficial- Fun-
damento Legal: Lei 8.666193. 'fmgéncia: 01/01/2015 a 31/12/2015. 
Valor Total: 8.512.000,00. Fonte: 100000000 - 20I5NE800020. Data 
de Assinatura: 31/12/2014. 

(SICON - 20/02/2015) 200380-00001-2015N8800020 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO ELETRONICO 5° 1/2015 

Comunicamos a reabertura de prazo da liviraçào sapmacitada, 
processo N° 08206001111201442. , publicada no D.O.0 de 
12/02/2015 . Objeto: Pregão Eteaeósivo - O abjeto da presente li-
citação é  escolha da proposta mais vmmsqoua para a mloisiçàu de 33 
baterias estacionárias (12v ?200Ab/I0la) 25t, eonfóemnr condições, 
quantidades e exigências estabeleridas no Termo de Referência - 
Anexo 1 deste Edital. Novo Edital: 23102/2015 das 08h00 às 12h00 
dl4hOO às 17h00. Endereço: Setor de Arena Isoladas Sudoeste Quadra 
0 Lote 23 Ed Cgti Asa Sal - BRASILIA - DFtrnmeega das Psopcstas: 
a partir de 23452/2015 às 08h00 no sire srww.eornprasnet.gov.br. 
Abertura das Propostas: 05/03/2015. às 10h00 no sire wsvsv.com-
pmasnet.gov.hr  

ODILON TELES DE MESQUITA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 20/02/2015) 200342-0000t-201584E800086 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAPÁ 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 5° 7/2015 - IJASG 200,102 

N° Processo: 08361000023201511 . Objeto: Contratação de serviços 
de publicação de matérias oficiais mio Diário Oficial da União para 
SR/DPF/AÊ Total de licita Licitados: 00001. Fundamento Legal: Arr. 
250. Capur da Lei s/ E.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Amparada 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrónico hup:l/ioson.in.grwkrianalirahmàslta'il, 
	 Docauteniu assisado digitalmente conforme MP 5t  2.200-2 de 24/08/2001. que institui a 

pelo código 00032015022300105 
	

tnfraestetimimra do Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 


